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ATA lJA SESSÃO SOLENE r 
DESTINADA A HOMENA- . 
a E A R SUA MACESTADEj 
BAUDOIN, REI DOS BELCAS, ' 
EM 10 DE NOVEMBQCi 

CONGRESSO NACIONAL 

DE 1965. i 
. . I 

"" ATA DA 100~ SESSÃO CONJUN-! 
j TA. EM 9 DE NOVEMBRO I 

DE 1965 1 

, 3~~ Se~são Legislativa, 
da, 5~ Legislatura [ 

• RESIl>2-:;:"CIA DOS SRS.: l\IOURAi 
A:-''DRADE E ADALBERTO SENA.; . I 

• l;.s 21 horas e 30 llÚllutos i 
acham-se p:,esentes 05 SenhoreS i 
Senadol'e:I: l 

Adalbeno Sena 
José Guiomard. 
Oscar Passos. 
Vh'a1do' Lim:\.. 
Edmundo Lev!. 
Arthur Virgili:>. 
Zacharias de Assumpça~ 
Cattete Pinheiro. 
Eug~nfo Barros. 
Sebastião Arcl1er. 
Joo.qUlm Parente. 
José Cândido. 

E . os Senhores 
Acre: 

Altino Macha.do, 
Armando Leite. 
Geraldo Mesquita.: 
Jorge K~lume. 
Mário Maia. 
Rui Lino. 
Wanderley D:lnt!\S~ 

Amazonas: 

Djalma PassOS. 
José Esteves. 
Leoppldo perCs. 
Paulo Coelho. 

:Deputadoa:' 

Wilson Call1100 (23-1-66)"., 
Antunes Ollveiro.. 

Pará: 
Adriano Goncalves H)-l1--ô3)j 
Burlamnqut de Miranda •. 
Gabriel Rennes. 
Gilberto Campelo' AzevedG. 
1.01'0 Castro. 
"Stêlio Maroja. 
Wnldenmr Guimarães. 

Mnmnilão: 

Alexandre Costa. 
Cid CarvalhO. 
C1odoOlii' Mlllet. 
EIll'ico Ribeiro. 
Henrioue La Rocque., 

, Ivar Saldanha. 
Joel Barbosa, 
José Burnett. Sigefredo Pacheco. 

Menezes Pimentel. 
Wilson Gon~lveB. 

. ' JORé Sarney. 

. ~ DiX-BUlt Rosado. 
J'Dinarte Marl!. 

-" Wa.1fredo. Gu:get 
João Agripino. 
Barros carvalho: 
Pessoa de Que1roa 
SUvestre Péric1ea. 
Rui Paln\eirn. 
Arnon. de Melo. 
Beribaldo Vieira 
Júllo Leite.' 
José LeIte. 
Eduardo Catalão. 
Josaphllt Marinho. 
Jefrerson de Aguiar. 
Eurico R.ezende. 
Raul Glubetti. 
V:\sconcelos. Tõrres, 
Aurélio Vlanna..­
Milton -Campos. 

. Benedicto Val1n.darea 
Nogueira da Gam.· 
Lino de Mllttos. 

- Moura. Andrade 
. João AbraMo. 

, Pedro Ludovico. 
Lopes da. Costa. 
Bc:r.erra Neto. 
.~dolpho Franco, 
Mello Braf.!a.. ' • 
Antônio Cm·los. 
Attillo Fontana.. 
GuH'Io Mond!n. 
Daniel Krleg"l'r. 
Mem de Sá (!l0)_ 

I.!ster Caldas. 
LuIz coelho. 
Mattos Ca!"\'nlho, 
Pedro Bragá. 
Rena.to .Archer. 
- PiaUl: 
Chal/;::\'<; Rodrigues, 
Dnno Pires. 
Ezeauias Costa. 
Gavoso ,e. Almendra, 
ll'eltor Cavalcanti. 
Jn!!o Mendes Ollmpfa. 
Moura Santo!. 

Ce8!"â: 
AlfredO Barreira (22-11-.". 
Alvaro Lins. . " 
Da~erSerra (22-10-65) 
Edilson Melo Távora. 
E:'!nlenno Arruda..' 
F.Uclides 'Wical'. 
Flávio Maremo. 
l"rancisco Adeodato. 
FUrtado Leite. . , .,.. 
Le§.o Sampaio. .' . 
Lolireneo ~olat'eR (10-1'!-1II1. 

, Martins R.odrlgues. 
QF.1ris pontes. .' 
Fel'nO l'pb:eira 09-11·61S) 
pau10 Santsate. .' .: , 

, Ublraja:'!I- Cea-râ (:~8-12:"~8!1', 

,Rlo Grande do No~e: 
ciIovis' .Motta. 
Odtlon -Ribeiro coutlnha... 

1 Para1ba: 
Emany Sátiro. I Flavianc Ribeiro. 

': ~au:d~~OG;~:fr~: 
, João Fernandes. 

LUiz Brol1zf\a,do, 
Plínio Lem,,~. 
Raul' de Góes. 

Pemam:luc'J: 

Aderblll Jurema.. 
AldeSamo?JQ. 
Andrade LUna Filho, 
Arruda Cf'.ma!:.\.. 
Auqust.o Novaes, 
Aurino:' V:.].lois. 
Bezerra Leite. 
Costa C:lVa1culltl •. 
Dias Lins. 
Ge.cs.Jdo Guedes. 
João CleMa~. 
José Meira. 
!.1.1iz Pereira. 
Magalhães Melo. 
lv!ilvernes Lima. 
Nilo Coelho. 
Os\'aldo LllT.a. Filho. 
Sotito M."tior. 
T.,bo~tl de Almeldll.-

Alo.goas: -

Abrahão l\Iour3. 
Met1elros Neto. 
Oceo.no Carleinl. 
Oséas cardoso . 
Pereira. LúcIo: 
Segisumndo Andra(f,.: 

Sergipe: 

Arnalcio Garcez: 
Josê Cat"l03 Te~eirs .. 
Lourival Batlsta~ 
Mar:hado Rolletnbe1'l. 
Waltcr Batista; 

Ba.hia: 
. Aloysio Short (4-12-65)'. 

AntonIo Carlos Mag"lha ..... 
Aloisio de. Castro. ' 
Cícero Dantas. . 
EdSll.rd Pereira. "-

. Ed\ls.ldo .Flol·e~ (4-12-~")·. 

. Gl1stã.o Pedreira.· 
Heitor Dias. 
Renl'ique Lima. 
JoAo Alves. ' 
Josaohat Borges. 
Lunã., Freire, 
Ma.noel Novaes. 
M;irlo Piva . 

-Necy Novaes 
Oliveira Britc. 
Pedro catal§.., . 
Ra.lmundc BrUo. 
Rêgis PacheC1,' 

: ,Ruy Santos . 
Teódtlln .dC' :\.1b'lquerqU&., 
,.Toti.'inho D'lnLSJI ' 
Vieira r!.. V. cio. 
Vasco F!1l10. 
Wilson FaleM.; . 

j Espírito Santo; 

I Dirceu CardosD. 

I 
Dulcirlo Mont"eirc 
Florinno Rubin. 
Gil Veloso. 

I Osvaldo Zanello. 
'1 Rllymundo de Andl'3.;de, 

Rio de Janeiro: 

Ad!l.huri ~crnandes ('1-12-51;) 
: Adolpho Oliveira, 
, Ario Teodoro. 

Bern:u'do Bello. 
Cn.r!cs Werneck. 
D:u;o Coimbra. 
Edésio Nunes. 

i Edilbcrto de Castro. 
Geremlas FClltes. 
G!ênio Martins . 
Jorge S:>.id~Cury 13-1-1-65i 

'Jo.::em9.ria Ribeiro. 
I/,aVl!1l1ndo Padilhn 
Rohel·to Saturnino, 
Hc1i R. Gomas, 

Guanar.ara: 

M:1uSO Arinos Filho <M.E'). 
Alioma.r Baleeiro. 

. Arnaldo i'1ogueira 
AUl'eo Melo. 
Baeta Neves. 
Benjn.min Farah. 
Ereno ãa Silveira. 
Cardoso de Menezes. 
Eurico· Oliveira.. 
Espedito . R.odrigues. 
HamHt.onNoi:':ueln, 
Jamil Am1den. 
Mendes de Morais., 
Nelson Carneiro, 
Noronha Pl1ho. 
Waldir Simões. 

Mina! Gerais: 
Abel Ra.fael. 
Alllintas de Barros 
Bento GOQ(}alves 
Bias Fortes.. 
Bllac Pintt}. 
Celso MUl'Ul • 
Celso Passos. 
Cyro Maciel (S.E.r. 
Dnal' Mendes. 
Fra.ncelino P.eretra, 
Geraldo ~"rcire. 
Guilhel'mfm de OUvelr .. 
R01'5elo l3~j:hl.lU1co. 
Jaeder Alb ~rg!",:·ltl. , 
João Herculino. 
José Bonifácio. 
José Bonlfãcio; 

,José Humbe~to (s. I:.): 
Manoel de Almeida.. 
!\1anoel To.veiTa. 
Milton ReL,. 
Nogueira de· RC7.end •. 
Ormeo Bo'·alho. ' 
Ovidlo de Abreu 
Ozanaul Coelho,' . 
Padre Nobre. 
Pad.re Vi4il?;al. 
Pa~ Freire. 
Pero-o Aleixo. 
Si.n"'~ da Gunha. 

-

, 
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"último de Carvalho. 
Walter Passos. 

São Paulo: 
Aarião Bernarde~. 

. Afrânio de Ol1veira. 
Alceu de Carvalho. 
,Aniz Badra. 
,Antônio Fellclano •. 
Athié Coury. 
Batista Ramos. 
Broca Filho. 
Campos Vergal. 
Carvalho Sobrinho. 
Celso Amaral. 
CondeIxa Filho (S.E.)'., 
Cunha Bueno. 
Derville Alegretti. 
Ewaldo Pinto. 
Franco Montoro. 
Germival Feij6 .. 
Hary Normaton. 
Hamilton Prado. 
Hélclo Maghenzan1. 
Henrique rurner. 
1!erbert ~. 
ltalo Flttipaldi (S. E. r<l~ 
José Barbosa. 
José Menck. 
José Resegue. 
LacOrte Vitale. 
Lauro Cruz. 
Lino Morgant!. 
Mário Covas. 
MauricIo Goulart. 
Nicolau Ttuna: 
Pacheco Chave.s. 
Padre Godi!lho.· 
Paulo Lauro (1-12-611)'.:1 

. Pedro Marão. . 
Pedroso JÚnioi'. 
PInheiro Brisolla. 
Plinio Sa1:zado. 
Sussumu Hirata. 
Teófilo Andrade. 
Tttfv Nassif. 
Ulvsses Guimarães. 
Yukishigue Tamura. 
. Goiás: 

Anisio Rocha.. 
Benedito Vazo 
Castro Costa. 
Celestino Filho .. 
Emlval caiado. 
Geraldo de Pina.'. 
Haroldo Duarte. 
Jales Machado. 
José' Freire. 
Ludovico de Almeida.. 
Peixoto da Silveira 
Rezende Monteiro. 

Mato Grosso: 
COlTêa. da Costa. 
Edison· Garcia. 
Miguel Marcondes 
-Rachid Mamed. 

.. Saldanha. Derzi. 
Wilson Martins. 

Paraná: 
Antônio Annibelll •. 
_<\ntônio Baby. 
Braga Ramos. 
Elias Nac1e. 
Ernilio Gomes. 
Fernando Gama.;, 
Ivan Luz. , 
Jorge cur!. 
José Richa. 
LYl'io Berto11!. 
Mai!t"'Neto. 
Miguel Buffara. 
Mário Gomes. 
Minoro Mlyamoto, 
Newton Carneiro. ' 
Plínio Costa, 
Rafael Rezende •. 
Renato CelidOnio.: 

. Wilson Chedid, 
Zacarias Seléme.· ' 

Santa Catarina: 
AlbinO zen!. 
Antônio Almeida.. 
Aroldo Carvalllo. 
Carneiro de Loyola.· 
Diomícfo de Freitas~ 
Doutel de Andradl'.· 
Laerte Vieira. 

..~,,' 

EX P E [) IE NT E 
OEPARTAMENTQ DE IMPREN~A NACIONAL 

OINETC" ,GERAL 

ALBERTO DE 8RITO PEREIRA 

jeto que 1M são dados, regimental.' 
mente, apreciar, opinou pela sua. 
aprovaçil:o e das emendas da. Comis­
são ele Leglf;lação Social. 

Cbamada a opinar, el!,1 virtu~e de 
parecer pl'évio da Comlssao de Fman­

,ças, tendo em vista as implic!=l.ções do 
projeto com assuntos educaCionais, a 
Comissão de Educação e Cultura, no 

.. intuito dp sanar algumas de suas im .. 
, C .... F8 OA 6E:çAo o. "ItIlAÇ .. O' perfelçõe~ e de ajustá-lo àf1. presc1'1-

FLORIANO GUIMARÃES ções legais sObre o ensino, ofere~eu-
eM.". DO 6Ih.VIÇO CI1 PUIILICAÇO.S • 

MURILO FERREIRA AL VES 

DIÁRIO CO CONGRESSO NACIONAL 

Imprellllo .n .. oflcin •• do Oepa,rlamentQ ... Imprtnl6 Naclc:ma' 

BRA SfLl,A 

.A I 8 111 .A T U B .A S 

REPARTIÇõES I PARTICULARES I rUNCIOIURIOS 

Capital • Interior 

Semestre ••••••• •.•• • Cr$ 

Anti ...... _ .•••••• '" •••• Cr$ 

Exterior 

CapUal e ln&lrior 

50,~ Semestre ••••••• a .•• , Cri 
96.\,· Ano ................. Cri 

Exterior. 

I
lhe treze emendas, tendo-se mamfes­
tado, ainda., contrário à emenda n!,1-

! 
mero 1, da Comissão de Le~lslaçao 
Social. 

Finalmente, a Comissão de Finan­
ças aprovou o projeto com as ~men­
. das de ns. 2 e 3 da Comisf1.ão de Le­
glsI&c;i.O Social, manifestando-se, con­
tl'ária. à emenda n9 1. desta mesma 
comiss2.o, e favorável às t.reze emen­
das da Con1issão de Educação e 
Cult,ura. 

Na Câmara dos Deputado,,: o. pro­
jeto foi aprovado pela Comlssao t!e 
Constituição e JU!'Itiça, que lhe adl­

S r. tou duas emendas, pela Comiss~o de 
9,.. Legislação Social e pela Comissao de 

'16t' Finanças que apresentou, ainda, 10 
• emendas' além de terem sido ofere­I cidas mais 10 emendas em :~lel1ário. 

Ano •• i.. . . . . . . . . . . crt.· iaS,,:· Ano •••••••••••••••• CrI I08,t, Tendo sIdo, solicitado o pron~cia;., 
mento da ComIssão deE~ucaçao e 
Cultura êf1.te órgão téCnICO, pro­
cUl'and~ consubstanciar 1\ matérIa. 
contida no projeto original do sena.-. 
do Federal. com o que dispunham ar ' 
diversas emendas oferec1das.apresen 
tou' Um substitutivo, que, apro'lado, 
foi remetido ao exame do Senado Fe-

- Excet.uadas ai para o Ixterior,qul leria sempre anuis, as 
ASsinaturas poder~áe·lo tomar. Im qualquer época. por uia meses 
ou amano. 

deral. , ' 
Nesta Casa do Congress:>, n rrferl­

da' emenda. substitutiva. foI !lprovada., 
sem alterações, pelaf1. COnllSS~i'~ de 

fornecidos constituicão e Justica, de Le:mlação 

- A fim de possibilitar a r.m.... d. valores acompanhados' de 
esclarecimentos quanto' IU& aplicaolo, leU citamos dêem preferênCia 
• rem~6sa por ineio ~. cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
Ttsoureiro do Departamento 4. Imprensa Kacional. 

- Os suplementos li ediç6ts 40. ilrgãos oficlall serlo 
aos assInantes sà~ente u,edflDte loUoftação. Social, dé Serviço ,PúblicoC!vil e de 

Finanças. 
Lenoir Vargas . 
Orlando Bertol1. 
0811.i Régis. 
Pedro Zimmerruann. 

Rio Grande do Sul: 
Adflio Viana. 
Afronso Anschau. 
Antônio Bresolill •. 
Ary Alcântara. 
Brito V'l>lho. 
César Prieto. ' 
ClóvIs Pestana. 
Croncv de Oliveira 
Euclides Tl.'iches, 
FIÔres Soares. 
Ploriceno PaL'tão. 
~iro ::7. um . 
José Mandem. 
Lino Braun. 
Luciano Machado. 
Ma.rcial Terra. (M. E. r. 
Matheus Schmidt. 
Milton CasseI" (S.E:,..: 
N'.)rb('!'~o Schm!dt.· 
Osmar Grafulha. 
Peracch! Barcelos. 
Raul Pila. 
Ruzen Alves; 
Tarso Dutra. 
Unfrio Machado. 
Zaire ~unes, 

AmQpá~ 

Janary Nunes. 

Rondônia: 
Hegle Morhy 

Rorainia: 
Fra.nclsco Elesbão (308r.·· 

, O VETO E SUAS RAZõES O Senhor Segundo Secretárto 
procede, ti leitura ?ta ata da sessão I' Por considerar algumas d!S)JuSI<;~~: 
anteriop, que é aprovada sém de- "do ,proj.eto Contl'pá:ias

id 
an~se à~t~~Spú_ 

bates 'naclOnals, o Sr, les e , _ _ 
' , , II blica vetou-as. Tais diSposlçoes sao 

,O Se1l1tor Primeiro Secretario. as segul~ltes: . 
Zé o segUinte: . I 1) O ~ 19 do art. 19: . 

, SELATOIlIO Assim dispõe o parágrafO vetado~ 
N9 88, DE 19ê5. . r ,,~ l0 o provimento dos cargos ~a. 

Da Comissão Misla, encarre.Qa.da 'de série de classes de Técnico de Adtm­
relatar o veto par.cial do Projeto de nlstração do serviço Público ]federial 
Lei do Senado n9 179, tIe 1903 ·(nú- será privativo, a partir da vlgênc a 
mero 2.287-64 n,a Câmara), QUoZ re· desta lei, dos diplomados n,.os curr.os 
gula o, exercicio dapro1issão de de ,Bacharel de AdmlnI5tr~ao," u1 
Técnico de .Administração, A inclusão dêste disposltivo res

C 
-

, , 'tou da aprovação da. emenda da o· 
Relator: Sr. WIlson, Gonçalves, missão de Finanças da Câ.mara dOlf, '. 
O sr: Pre.sidente da. República, pela Deputados, Emenda semelha!lte, ~ 

Mensagem n9 727, de 9 de setembro autoria do Deputado Francellno ~e, . 
do ,presente' ar;to, comunicou que, no reira, fôra. apresentada. em Plenãrlo.: 
uso das atribUições que lhe c~m!erem Vetando-o, afirma o 5r, Presidente 

, os artigos 70, ~ 19 e 87, U, da. Consti~ da República que o privilégio que este 
tuição Federal', vetou, pa.rcialmente, o clL .. positIvo pretende assegurar aos, di­
Projeto de Lei do Senado n9 179, de plomados nos cursos de Bacharel de 
1963 (n9 2.287-64, na Câmara.), (Iue Administração contraria os lnterêsses 
dispõe sôbre a prcfL~ão d? Técnico nacionais, uma vez que, nos concursos 
de Administração, e dá outr::l.S prOvi- a. serem abertos para o provimento 
dências. dêsses cargos, !le deve permitir o in-

ORIGEM DO PROJETO gresso de todos os, profissionais de 
nivel superior e' não -apenas aOs Ba-o projeto é originário do Senado charéis em Administração. _ 

:Federal, tendo sido apresentado pelo 2) No § 29 do art. 19, as 1)~prt\sl~oe!1 
eminente Senador Wilson Gonçalves. "nos têrmos do parágrafO 19 e até 

Ao justiflcá.~lo, seu Uustre autor de- a data da publicação desta lei", . 
clara que há necessidade Inadiável de Está assim redigido. na sua. 'integra, 
se regulamentar a profissão, Je Téc- com as expressões vetadas subl!nhll.­
Dico de Administração, para que se das' o referido § 29 do art. 19: 
cumpram M tarefas Inerentes à ad- "~29 'Terão os mesmo!; direitos e 
ministração pÚblica e privada' do Bra.- prerrogativas dos bacharéis em Adm!­
sfl conferidas aos profissionais incum- nistração, para o provimento dos car­
bldos de assessoria administrath'a, de gos de Técnico de Administração do 

O SE; PRESIDENTE: cheflae. direção, em todos os 111vels Serviço Público Federal, os que ha-
(M' A' d d) . As l1st d da administração. jam sido diplomados no t'xterlor em 

aura n Ta e - as ' e . cursos regulares de administraçãQ, 
presença. acusam o comparecimento de TRAMITAÇAO DO PROJETO após a revalidação dos diplomas. no 
50 'õriJ., 6enadores e 308 Sra. Depu- Com parecer' favorável da ComIssão Minif1.tério da Educação e, Cultura, " 
t.a.dos, num total de 358 Srs. Congres- de Con!\tituição e Justiça do Senado bem como os que, embora não diplo .. 
slstas. , Federal, a 'proposição foi,igua.lmente, mado:; nos termos 40 § 19. ou diplo-

Havendo número legal, declaro aprovada na Comissão de Legislação mados em outros' cursos de ensino su-
aberta a, sessão, Social, que lhe ofereceu 3 emendas. perior e médio, contem cinco fl.nos, OU· 

A Comissão de Serviço Público Cl- mais, de atividades próprias ao C!Ul1-
VAi, ser lida a ata. vil. considerando os aspectos do pro- . po ,pl'ofisslonal de Técnico de Adml-
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, ~._-- ... _ .... _ ... _- - 1 de Adml-, Il.tl'illui,;,óes que Ule (;Ollf.:rp.mc,~ nJ'~!~ 
n.!stracão até a du..ta d4 p1tbllc<:ç&o~mento de ,lIrgiíos goyeruo.roenta.1!1 ~elno",'~c,U o ensl1lo sUllcror I gos ,O, ~ 19 e 87, lI, da. CO~I:>tltU:Ça.1 
desta. Ze/', I faz neccssarla. tam~em! li. pa.rticl~a.- I' n~t1~ o. t ~q a ex re:;:;ao "B!ipe-' Federal, l'esolvj vetar,. llaTCÜ:l!1?E:r.,tOi 
~tl! ~\i!'ol)Csl.tl.vo \)a:rcialmcntl! 'II~t(l.- \ção de Q\\tros t.ictucos. enl;cnh<:l.os, 9).~ o ex., P o Projeto ele Lei do. Cu:nflr~ lltlfficrq 

a,) ti orjO'inárl0 de subemenda da CO- ! economistas, contadores, etc, I ffilco. • 2,287-6-1 (no Senadc n? 17U-63 1, cu/! 
lllissão de Educação e .cultUl'n. da C~-I 6) No fl,l"t. 39, .alínea ".c;·" as ~.:J!:.: :e;ste artigo assim dispõe; dispõe sóbre .. o exer~lc!o da.' proflsóõ,o 
mal'l:!. dos Dcputado,s e. eUlenda n 9 S, pressões "na data. da vlger.c!:l. de,,~a 'I " !\ 1; I)~ Aos baCl1aréis em f.d- de Técnico ae Admml:;tl':i'.~M, ~ d~ 
da Com;ssão de Finanças, I leI" • ' ."!, . é f lt d a. lns.::ri-/ outras J,tovidcncias, 

O Sr, Presidente da R(:pú!)l1'~a ve-, Está assim redigido. integralmcnte,[ ~jlli~traçao .. a7u .,30, a. "r'~ .' :" .• r, 

teu. rts e):!ll'essõe,~ "nos tél'bo. do ~ 11)" I a citada alínea:' ". I ~üo 1105 co~~~r;os p",:r~ 1?J.~~;~1";;0 Incide O vet.o eoore as ~,.:!;;:u:~.e~ p,:;.: 
a que ~2 1'cte1'0 o ~ 29 porque, CO;110 56: ".c) c:ns qu::,. em»orn nao dlploma- 00 da:~. cude!;,~~ d~ }.un1.m~.raç tes,. que COll~lde~o. contlUna., aos ._. 
saUe, vetara O cltàdo § 1"", , . 'I dos nos tfl'mos das a1íncas an'crio- Ilspec!.lflo" c .• lSteu:.c:~ :.rLl- q:.lalqU~: tereS5~ naClonalS. .• 

Quant.'.) ao veto daF, exprcs:;oeg "até "es ou diplomado" em outros CUl'<iOS r ramo de ensino te(;l1t~.o ou S~Pis 1') O • lÇ do art, :9. 
" ." d ." f' I· , .., . , rlol' fi na· do" ·cu:sos ae aclnll'l - " • -ti. data.. da publicaçao esta le· , ri 11- supc!'lorcs c de ell~ino !i~édlO, COl1éCm-!.. .," " • 

meu (tUC "o seu objetivo _é :J.S;>e:rul'ftl' ,na data êla vigêncía rlesta lei, o 'gr11'J traça0 • na~õ~s: 
ri. llCss;biliciade ela ,ncmea'Jao, em qual- \ e nosso) cinco :mo:;, C\\ m:üs, d~ t.;~~'Ji-! Tnmbém e::;ta disp03iÇ:10, !nclu~t',:e O privilc-:rio para in"'!"esso ne::: ('!lr-
l}t:,=r tempo, medIante c0Il:curzo, nliS ,'.-I:1,Ü8::; P:'óp,'la" 110 campo prof;SSlOnul i cu'n a expre~sáo ve~ada fJl d'.! 1Ul- mc.' d" Tb~lÍco tin. A(~""r1J 'll ~,,·,o no 
C:1r;;os de técnico de ac.mJl1:sl;·~·~ç:io do de TGcnico tle Administrr.ção derhli~o t;i~Liva cÍu. .C~tlrui.sSãO da' EÓ1.1Ciçâo e t~~Vl~;~úbJjCO Ti':"e"'li -q'ue' C'-::~'O ti'" "nr' '('0 PúbJico Ferl"~al do- d'plo'''a- I t ~" d , 0.0 • _,.c' ~ ~u ••• ~ •. ... 
.;.lo.: ;'! õ' .. • .... ~ ...... ) "'.. !... no ar .... '. . Cultura. do Scna o Federt!..t' ~rtlryoo 1'1 p-(.'ot"n~e a.5r:-o'ril~·a .t~.-. rlio)o. 
do;; em outros cursas etC en~mlJ SUPC-I Da rcd::!~1io fll1al do proje~o reme- ':",ou-::t o Sr Pl'c,;ide;lte üa Repú-I ~1"'i'O' ~no- 'c"u:'-ou

s 
rl» ~B~~~~"'r'':;' ~,~:: .;,.; ,'.. ... "d' oue cont·Dm "l"CO ",.,oa . ~. d D ,11.... ..,. ,.... .. "'>.4':' J' .. Iol ""'... ';~""'"","'L """ ... &lo""''' 

IH!. e !<,>: !o, 't' d ti'" ., ~'''. ~.,. ?, tido pelo Senado à'-Ci1tnam ::S cpu- )"ll"ll. ale"::l.ndo que c precl!Jo prlSS:l':l-, m!l' ll'~"r"h"" c· COll'L'''<l'l'O a'''' 'n''''''''_ 
(.t n::~.i" de a ""1 'l cO' n-op'")"'s ao I. ... f 1 J "' ..... , t:.o .... cl ,..... .JI,! "" ... '" ... .1 4.;;!. ..... "J .. .I. ......... t...:l ',~, ,:;' '~'. "«1 "1 d ";",;' ~ ·r1" Ad- I ta dos ja contava a c~;pl'eS3"O ';e.::t:.:'i, : 1ii~l', t~mbL:m, ao:; baCÜ$..L"~l;; t:lll .o. - ,~CS da Administração. !,()~ CC,'1C'.ll'~Oi!l 
C~;1·i!(:;, .. p~2",:~·" ano. c ... CCM11 .... 0 e I O 'V~to, segundo a. ~c?Sa1'(:ln ~Pl'~- llni111straç[~,? u illscriçào ~l~S :o::;;i.ll':;o~ 1 a serem !l!)crtos, 'p~ra o plú'.'irnell:~o 
n .. )n"N·;,ac,~~,,,:o 20 "('~put" a~ expres- sidenclal, \,js~ a permlt.!T que .·~e~-'pal'~ pl'OI'JnlCnto das C:1C.tC~L!·~ (l,J lId- dés:C!s CUl"'OS ce .... e-se pe.!'miLil u in. 

o) 0::1.,.,. " ... , ,.,. 'c:lm a n-orlssao dI' Técm~o dI': },0'7'1-, ., na ão G~"a.l d ., f 
,,·õ, .. s '·C'l..-rítcr privativo"'. " ~ I.' :.1. .. , •. .",. ~ ~ ' .• mmlS . ç' , t:L. ," e!"~3S0 e tOr..05 cs p.2:C.n;:i~l()!~:.ti~ d,~ 
" O art "20 cem :'3 c:~pres~(je3 \·eta_!nlStra.çao, Ctn qualquer ten:po, O:;.~l!-I 10) O § P ,!o ~rt. 15:' ,. ~ ,nível sup<!!"ior e IÜO apc!'l~S do.:; .E"~. 
a'~" c 1;0'1' ",?··s "l'ir~'>as cs~:í ~<"1nl l'C- \ plomados em outros curso::. que. c(,n- i "'.' redaçuo o\:s;;e pal.'ag.:i.O é a sc- C~ ... u.r6\s ~m Acrnh·üsti'aç5.o SO~.' e'lte c..... . .... II J.<.4 ..... " I • ..~."'-' "t' c o u a'IS "e oP'~dl':tr't?c I 1" .. ~ '-
diçrir.!~: . e~ c~~ o 2n s, o m ;. ~ n:J~"" ~ .... ~: guinte: ocneficios trrtrá !;u!"a a ,,~dniil~j:;;SI';'~cão 

' ".Art.:!? A ativids.de p1'ofis:;iona,l I ~~;;~~s d~oAd~~k~t'a~õ.~:JSS10nal d. i "§ 19 As emprC3:J.S. ou e7tid3.~;S ~;~l~ca a~ PIJS:njj~d!~e de ,amr:iia::. " 
de T'~'1;cocle Admin;"'l''1.ç':.() scr~ I '7\ ""o ",,·t ~o pa"a"'ra~o único "S I que empregarem ml:us do cem 1.1."-1 .... 1 .. 0 ti:: .rctC<ll.LIn.l,to Pl1:.a 1.'" C",r-

t: ..... J., .......... .. I.,.L'\ _ •• LI·, ... II. e;, "" ~ • "" b ti· f' ~ 1 • ·.;.-·~I'la:i a l'C J!"Cõ o,.1~,.,1 .. O:, ·,~~hv(,'" GO tnatS al'·a, .... f .. c;.;crcld!l. como p~'ofis5ão liberal ou 'eX?ressões "por fÕl'ca do Rl't.· 43 !.h a .ac.ores lc"n Ú.}l:,,~,. ,., -, ";,, ," ,:~"<.". ,... I~" . 1 . c·' . " 
";"1 el'! cCl'áter pri1J::I:l~O, r.,c- ,I. Lei n Q 3 '"'00 d" I'> 'd" 'ulho de j960 " g'lstl'ar a estrutur'" ae sua o!;a- \ .1, L)~' "', o:,. qdtla~ con"lCC1I'1lCll,.GS " 
'''. , f - . ''', - - • J " , . - C R '1" "ara 'in:; I e:.'neri!:l)Cl"S ll'croas deréIr. ~cr ra • clia!l~.e. , . " :::f:gucm~se p-:; un:;oes i e llT.t &4 (la Lei n9 4,242, de 17 de jll-I mz::.. çao nc. s , , ,11" ,.. J.' .:" lei i!'.. ~ ~ . ,... ~ 
q:~c c:ll:1f.reer.:!c:,!, . a ati_vl~:\(l!' de Ilho 'de 1963". . d:e .fisCal1Z!lç~'h~(> exerClcl~ .. p:~~ I C;uer c:O. , . 
'f2ClUCO de Act:~llmstr.açao , .: O mc.nCiOnadO pnr:ígrafo única está I f1.5.S1~n!,!,1 de _l:wlllt;O de .A.c .... 1.l.S ._2). No § .2ry do art. 19, as expl'es-

As cxpressõcs vetadas j;1 COrlst::.vam i assinl l'edigido, na integre.:. traçuo • SIJe: "nos t termOj; .~~ 'Pa!i':.graf~ w:':' 
c!n l\:'~, 3Q do projeto do Senador:. "Pnr:"T"fo único, A apUc:ltião I Sste disp,:sitivo. já CO~ls.tava, t:x- a~ a c!a..a do. pt:,ll!caçaa de~"f1 le~ <l 

"';"i~n Ga:1c;al\"cs. ! déi>te ~"h;o não pl'cjur.iicnr:í a 'si- \ tUll.iment7, uo pl:oJet? .mICl~i :io se-I_ R~zões: 
~:ou-:Jso Sr. Pre.c;!de!lte da !te- i ;;" ,,' d' , ,_lnudpr .Wllson Gonça,lve;;.. " 

r)ú;)llc~ sob a!ega\-ftO. de C\'J:! 2,!gumas I ~~!~~ .. q dOJe~ll~'l a{eo;t1P;~ ~'" [:,: i o_veto presidencial visOu suprimir O veto d~s expressões "l~C~ t0"mcs 
1'l.:r.~~ões cnllmel'aô,as no cit .... d<l :::'l't. 2~ I ,,,,çao . "',Lha.{) ~ ~~·o.,. <;'- I aquela exigência ccnstünte dI.> i.ls,rã-r do ~ 19", resulta do vee:> cio p:ir:i-
.i~l sio l(!~~ah;!en~i! exer.cídas po, ollt:3.S I 30 .. d.~ .. Tecm~o d:1 •• dmt~',~t. ~çac: : grafo, por considera-la Unla illtei'\"en- :;rrato menc~onado., Q~ando :'ir> veto 
e~t";:;ri,,;; iJrntl:;.::;tOl,;:!lS cumo .. 1\ tiOS i PO'., t~~g{1. ddO l~r~e ·fufbao .wd~ ~l~l e l çiio injustiIlcada na eco~omia interna I' aas _ eXP.~l:Ssoes "ate. a data da pubH-
e:1.~l?lll:eirc~. econ:;J!lllstas e con1.;tdG,·es" ~~ u. 't 6' cd' -L' n; ~ "oi';, • d~ ',~ ; da~ emprêzllS ils quai;; compt:te, ~il,da., caça0 oésta 1êl", o se'). n(;.)<;1;(·'O é 

.;, J'::t !~!í~~ .. ~ :'b
n 

do ar·t. !.!'.', :l. e:t-! . d~ ~r \ .... : Cf ... """ -:r:;~ 5 ~:;~7! ,.,~z~~ Iln~!ltel· a sua estrutUra em c:.t1"áter zi-: ar!GeZura.r a possibilidade da nc~_ 
:r!~~:10 .. ef.pec:f!ca... :~' .1.m".~ 1 ~ _vu '. Q • ~"-"'.~ .';;..,..." I 'ilc~o . ! çao. em 'cnalq-üe1: tmnpo, m~d!à'!!'re 
Est~ e>:pl'c-;~ão foi. m:si:n in:Q!"Il,,:'a- i rao de lO:,QS os alre!tos:. p:.~,.o-Ig li) . No â :l~ do art. 15. aS expres-. concurso, n03 car;;os de Técnico c!1l 

c,: ~~ r.it::.do chsJ;oS.iUVO, C[1!:!.t'a!~ do:-s i gativ~ :?,abelecldag nes:;e (jJp!Q- I uões ';e o parágrafo 19", Administrado do $;1'viço Pub]jcoFfi~ 
fUnc?c~ c:J!'::ctenshC23 do r::C:l",O ae i male."al. .'. : Cem" obsen'3. a Mensagem l)!'esi~ deral. dos diplomados em outros CUl'-
_'\~!:TIm!::;tr:::.~ao: _ "'. : I,' O ~i:éscimQ ~es~e parágrafo deccr- \ dencial. () veto des,;lJ.s e~pressões é re- 50S _ õe ensino superior e l!"êd~o, qua 

I) pesq'.llS2~, c5!udo." 9.na.!~~s. ,n- : reu co. aprovaç:lo aa emenda nQ 1, da, sultado tio veto a<l § 19 cio art. 15. c<?n~em clnc.o anos, ou maIS, c:e aU. 
tt,rpt'eraç-flO, pl~lle;ameato, :mplallta- I CCmi::;s:io de Constituição e J\lSti~a! 12). O ~ 19 do art. 16. _ . Vlda;des própli2..s ao campo profiss!o. 
ç:;a. ceCl"l'dell~ç:lO e contl'?l~ dos .t.r~- da Cámnra dos Deputados. I E' a .seguinte a redação do pará- naJ. de Técnico de Administl':ll:ãc, 
b,~;j1C;; 1135 Co.IlIpO$ da aumjnl~tl',~C:l" I. Incorporando ao seu substituivo, a: "'l'afo vetado; , 3) No artIgo 29, "c:aput". as €',,~ 
eS,f1f·('I/fca.. _ ,Comissão de Educacão e CUltura des- I " .' " pressões uetn c!\ráter privati~.o", 

CL'!:s:a";;l. essa exp~'e~s:l~, VCL~;7."~O I sa mesma casa do éOngl'cSSO decl.:tr:lu I·· "s ].9 prov~d~ a cO~lvénclll. das .• " ' . . . 
t':~:IO di.! ('mend:l, 1)' I .A.'t CO,.l.~~~O I que " 110SS0 Direito vem consu-:;rao.-j empr~sa.s, end~ades,. ftn~Q.s lUdl:- Razo~s. 
de Educaç?o eCt\ltu!~ ,;? S2~~rj? ;:e~ ; do a praxe de. ao se rcr;w:unent.:tl' 0, ~.t!ualS, nas lIltra?(,es .. Cle~~a lei, . O veto a essas- expresões ~. !ndis" 
deral, .ma.c; co:,!!o e~ple • ....,a~ ~:;a~a ,.~: ! exe.rcíclo de nOVt\ profissão, ressalvar I . p.aticadas j)e~ot:. ptOf~SSlO~<\1S ~e., pens:i.vel. Un1a vez que, entre. os. tra .. 
COne~!lVO, sssn:l .nccrpo!ao... '" aI ! os c1!:eftos dos que· já vinham exer· ll>S depen~!n...es, serao, "r;nb~~ I ba!tos enumerados como a caractel;:;4 
ne:~ (): i cendo cll.rt:;os para cujo· provlmento se! pasS1VêlS ~,~" multas preViStas • ticos da :.l.tívidnde.s proflsslonal dúa 

~ ... unS ctl\!.lpOS d~ ~.d,n\t~i .. tr3.- \ .:1.:' esta'q{:lece:, nova ex\gêl'lclD.". \ 'l'arnbem a redação tex~U3.1 déssel T.êcnicos de A~mlnistl'a<;ãc, illChlCl'!l-
"5.0 ~c!"3:1 e da. adm! .. ",~-rcÇ(!O es~: O ~ .~ d r'" "p' .. "'~so~o, eoos ! dispc»tivo vetado lá. constava do "'1'0" se alguns que ja são legalmentl! exel'-
' .' ,. I ,e",,·!l.5 ·;ga".~ e.~.~ .... , -, ~. r 'lcte s utr t-,.· "1~' pec.!tca, como." i tnntea. do p::.rágrafo acima. rC!l!rido,: jeto do Senauor Wilson ';:ii.mÇalv6~ •. tI- • o por c as ca ~ .. O.l~ pro .. "S104 

!\ C;\ma~a elos Deputados dimil10ll ! visa se,:'tmdo alega O Sr Presidt:nt~; gUl'ando como $ 19 do S~I.I a!1;. 14. '';i:~t como an~~ ·engenhelros, econQ-
AS" expr~as "de admínil:tr~v.\i.Q ge· 'Ic!a :P.epUolíca, ,~ ('.'iCAl' n;terPl'etações'l O Sr. Presidente propôs O veto a I. 33 e.co res. ,'. 
1·.-:; .... lUllntendo apen.:&S ~ !;~terl'Jre~ ,restritivas, dlvorc.btdas da iillalidade essa d.l!poSlção, por jUlgar que ~la ex·, 4) Na Illínea "b". do artigo 21'. !t 
• · .• dmin~strnção e",peCU1C{l.. '. 'do cilspostlvo. - . Itravasa da. destinflt:ao e3.;:;ecíflca do I expl'essão· "especltU:a". 
~ "'veto do sr .Preslde~te da R~pl!~ . 8) No art, 4Q, "caput". as ellprêS- i p~ojeto, porquant,Q admite a ingcrê,n- _ . 

bllcl\ aO s.d.le~lvo, esp,:c1f.ca :;n~dl.l:=a. sões "paraeststal" de economia' mista I Cl.a dOIl Conse!D?S .Resion.ais dI! 'I.:cc.1 Razoets. . 
dor do sUbstltutlVO' adminlS~r:l-:;l1:Y inclusive bancos de que sejam acio~ rucos ~e Adlnmi8~açfio nas empresas O. veto 11. essa expril&s§.o ~Ue. adJe-
"!.seu, consoaIlte declarou na ~.{ensa~ PlÍstas os governos Federal ou Esta- ~de esses prorlSSl"!lalS exerQ:a.lU lIi'Uas tl~a o sUbstantlvo "adrnínistTação'" 
gem, 3. p.::coÍllla!' <? te.'Cto de ~m3.. Im- \ duais, na.s emprésas sob inter\'en~ãl)! a.tlvldades~ 6 unprescinà.ivel, a fim de e4colmIU 
propt'!edade te~o16gica, . por 1530. i governamental ou nas concessionárias! CONCLUSAO o texto de uma impl'opriedade tenn1-
lIue os dis~o$tlVO:> .~m ,resp'ôlto "': de servi~:o público". !. ~ nOlógjc •• por isto que os <lispositivo.'1 
Aclmlnl:;tr(l.ÇaO Geral , I O: dIspositivo, cUjas expressôe;, re.fe- O . veto fol apcs~o ~entrg de pl"fI.'lO dizem respeito à Adm!n1s$1'tlção oe-. 

51 A alínea "C" do art.2?; r ridas fo!'aro vetadas, é ori:;lnár!o do IprevlSto na Cono;t~~icao Fedel'al, teu- 1'11.1, conforme se comprova da elWrn.~ 
'. Esta ~ alín!l3:' tota~en~ veLada, foi \ projetl) do Sell!ldo, tendo sido a éle 1 do a. fundamenta~~Q moti'!o eXIgido p11ficaçâo constante da própria atinea 
A snnçso ~ssun redlgi~a. /incorporado em\"irtud_e daap~o.vaç~o IP~l~ mesma. ca:ta·,!fI.gll14 C~ntlú~~O, b lio Drtlg!'2} ... " 

"C) todos os projetos, pe.,qulsQ,..; í da emenda da Comlssao de Eaucaçao I aSSIm, cOm eleme~t..~ de 1l.l'tec.açao. O) A alinea c do artilc 2~. 
e lloalises délimitaaas pela (ltl\1~ I' e CUltUl:a. e~tá. O CougresaJ NaclonQ.], em c.::~dl- Razõ' 
àa,ie p!'odssional dos Técnicos de . JUStificando o. me~1dn, l!~te órSào ç~ell de pronuncia.r-,:n sobre a ~~~la. cs • 
..... d:nj:lis~l':ilção. leitos por emprê- técnreo do sen!l~? afl:mVu que, é na.·l çao do Sr. l?r~si(lí!nte da. Rr.publlC:a. Impõe-se o veto Integral. alinea e 
sas publ!clt$ de ec~nomia mIsta ou tural q?e se '.e~l.a paI a o provuneuto \ _ Sala. das ComisSões, ~m 12. (Í.0I>U. do alrttgo 2~. pois ti 11laceit~\'el tQr-' 
ll,tiv'll.ds., com o !m'l _~ adqUIrir des .ca;'5CS t"culCI>S de admlll~\-~a~o. tuoro de 196:1. _ S;ZtJestre !.'ericZes. fiar-se da exclusIva l'esponsabilidada 
tL.'1anclamento de Ól'g:lO governa- no alTllJlt.o do Estado. a aprês,.rl~çaO.IPl'esidente. _ Wilso?t Gónça2ves, Re. dco Técnic~s de,AdmiDiatraçe'io ,DIa 
mentais, deverão ser de responStt- I1 de documentos. que. comprove a ~atls-1lat'()l'. J[artin.s Júnior _ Wtt.'fon proJetos, pesqUisas e análises,. feitOd 
bi1!dade de TécniCOS de Adm:r.iS-, fa~ das .~aracte. rlstlcas. I1pont.:I",as. I R.oril. João Alves _ Hermés Ma- por emprêsas públ1caa de 'economia 
tl-uçl\.o'· , . . . No veto aposto àquelas expressões, cedo. mista ou. pl'lV'ada •. com .o fim de .dqui~ 

r1r 1!nanciamento de órgãos govern,.- • Foi êste inclso acrescentado ao pro- ,o Sr. Presidente. da Rep.ública decla- me t· P 1 b - d ' 
.I~to pelO substitutivo da Comissão de I rOl\ que, parece .incon,;enlente ou pelo MENSACEM proje~~' ! Il:'cl:;~â~~~r~ ~m~;~' 
Educação e Cultura da. Câmara g')S 1 menos prematuro estabelecer·se a dia\ ... ])at11cipação .. de outros técn!. 
Deputados, ,obrigatoriedade da apresel1.ta.ção de dl- N~ 388. de 1.965 . 'tas . 

Vetou-se o Sr. presIdente da RepU-lI ploma de Bacharel em Administi'açào \ cos: engenheu-oll. econom.s ; contll· 
~11'C~, sob'fu'ndamento de q' ue n",- de-, para o pl'ovimento e exercício, de caro - (N° 12116$, NA ORl. GEM) . dores; estatiStiC9s., etc" senda s' par· 
51 .. 'w ticipo.~ã.o do técnico de aÓluinl!;tx"'-ve set: da eKclusiva. responsn.bnHad~ '1":0$ nas ent!d:\rt\'~ paraestatalS. &oc:e-: Excelent.lssimo Senhor Presidente ção bastante limita.da, no caso. 
t'los Tecn!cos de Admlllistraç!io (',~ tra~ dades de economIa mista, bancos 011-1 dó Senado Federal . 
balhos nele mencJonados, visto r:ue. ciais, empl'êsas sob intcl'venç5Q govel'- , ' 6) No .artigo 3~, aUnea"c··. li" 
para.. a el?obor:tção de projetos e pes-I namental c cOllcessiOnál'iasde.servi-j Tenho a ho~a. de coml1nicar .• expreSl!61l.S· "p .... dJ;It~ dA tla.:.ucia dea~ 
qllisas destinados a adqtlim ~lUlcla· ços públicos •. visto scr&lnda. recento V~ BxceltnCla 'U4I, aq WlO 11M .. lÃ..... . , 
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de Técnicos de AdIninlstração nas bacharelaclo em Administração. devi':' C) organizar·e mante~ o registro J !tazões: emprêsas Ollde êsses profissionais damente reconhecidos; Técnicos de Administração; 
O veto dessas expressões visa per- exerçam suas atividades. Isso por- e) dos que, embora não diplomados à) julgar as infrações e impor ali 

lIlitir que exerçam a. profissão de que a ação daqueles órgãos dove se nos têrmos das alineas anteriores, ou penalidades referidas nesta lei; . 
Técnico de Administração, em qual- e:urcer, exclusivamente, sObre os diplomados em outros l,!ursos superlo- e) expedir as carteiras profissio­
,uer tempo, os diplomados em outros, profissionais, disciplinando-lhes' 0_ res e de ensino médio, contem. na nal$ dos Técnicos de Administração; 
c:ursos superiores e de ensino médio exercício profissional e punlndo-os data da vigência desta lei, cinco anos. f) elaborar o seu regimento inter-
,ue contem cinco anos, ou ma.1li, de pelas infrações cometidas. ou mais, de atividades próprias no no para exame e aprovação pelo C.: 
atividades próprias nO campo ',llrofls- campo profissional de Técnico de Ad- F. T A. . 
ll'f>alN~e ~~f:~c~Q~e§ A~~c~is~saç~~: ra~ãOa ~~~:r.a~a~~~:e~fe~ ~~r~j~~~ ministração definido no 'art. 2

9
• Art. 91' O Conselho Federal de Téc~ 

pressões ~por fôrça do artigo 43 da em causa. as quais ora submeto à Parúgrafo único. A aplicação dêste nicos de Administração compor-se-á 
"ei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, elevada apl'eciação dos Senhores artigo não prejudicará a situação dos de brasileiros natos ou naturalizados • 
• artlgo 64 da Lei n9 4.242, de 17 de Membros do Congresso Nacional.· que, até a data da pu.b.l.i&ação desta que satisfaçam as exigências desta lei, 
julho de 1963". . Brasilia, em 9 de setembro de 1965. lei, ocupe~ o ca.rgo de TécnIco de Att- e te:-á oS ~guintes constitUição: 

_ H. Castello Branco. . ministraçao, por fôrça do al·t. 43 da a) nove membrOl eletivos eleitos 
RazOes: I 

O veto dessas expressões visa evlta.r 
Interpretações restritivas, inteira­
mente divorciadas da finaltdade do 
ttispositivo, que é a de resguardar a 
I1tuação dos atuais ocupantes dos 
cargos de Técnicos de AdmtnLstl'ação, 

S) No art. 4Q; "caput", as expres­
sões "paraestatais, de economia mls­
la, inclusive llancos de que sejam 
acionistas os Governos Federal e Es­
taduais. nas emprêsas sob il1terven­
eão governamental ou nas concessío­
llárias de serviços pÚblicos".' 

RazOes: 

Lei nQ 3.780, de 12 de. julho de 1960. pelos representantes dos sincllcatos e 
PROJETO A QUE SE REFERE e do art~ 64 da Lei nQ 

4.242, ~e 17 das associações profissionais de Téc-
O VE O de julho de. 19~3, os quais gozarao de nicos de Administração, que. por sua 

T todos os direit~s e. prerrogativas es- vez elegerão dentre 6i o seu Presi" 
Dispõe sôbre o exerelcio da profissão tabelecidos neste dlploma legal. dente; 

de Técnico de Administração, e dá Art. 41,> Na administração pública b) nove suplentes eleitos ju.ta .. 
outras providências. autárquica, paraestatal, de economia mente com os ·membros -efetivos. 

~ mista, inclusive bancos de que sejam , . 
~t. 11' O Grupo _ da C0z:!~deraçao I acionistas os Governos Federal ou Es- Paragrafo único. Dois ~êrços, p~IO 

Naclonal das Pl'ofissoes LiberaiS; cons- taduais, nas empl'êsas sob intervenção menos, dos membros efetiVOS, ass. 1m 
tan~e do Quad~o de Ativid~des e Pr'!- govel'l1amental ou nas concessionárias como dos membros su~lentes. serão 
flssoes, anexo a Consol1daçao das tels de serviço público, é obrigatória, a n~cess~riamente bacharélS em Admi .. 
do Trabalho. apr~vada p~lo Decreto- partir da vigência desta lei, a apre- rostraçao, salvo nos ES~dos em que. 
·Lei nQ 5.452, de 1, de malO de 1943, é sentaçãode diploma de Bacharel em por motivos relevantes. 1550 não seja 
acrescido da categoria ~rof!Ssional de Administração, para o provimento e posslVel. 
Técnico de Adminlstraçao. exerclcio de cargos técnicos de adnli- Art 10 A renda do C F T.A • 

Embora aceitável, em principio, que I 19 O provimento dos cargos da Distração, ressalvados os direitos dos constituída de' . . . . 
.eja obrigatório, para o prtwimento e sniérite dãe cldasseSs dvie T cpn,ibco

li 
deFAddmi-

l
- a~uais ocupantes de_ cargos de Téo· a). vinte p~r cento (20% I da ren. 

exercício dos cargos de Técnico de s raç o o er ço u co e era roco de Administraçao - d b d C R T A ~ , 
"dJninlstração. na Administração pú- será. privativo a. partir da vigência § '19 O té ÚJ a ruta. os .... , com exceçao 
blica, inclusive autárquica, a 8.l:'Ire- desta lei dos' diplomados nos cursos { ê ~ ca;~os c - cOJ rf -aue se dos legados, .. doações ou subvenções; 
,entação de diploma de Bacharel em de Bach~rel de Administração. ~:g~'iun:ll~O ard:o P::!:~te eleLl ~s s~~ . br doações e legados; '_ 
,.dministração. parece inconveniente .• 29 Terão os mesmos direítos e elaborado pela Junta Executiva nos c) subvenções dos G,?ve:no _ e 
ou pelO menos prematuro, estabelecer- prerrogativas dos -Bacharéis em Ad"/ tê mos do art 18 'I deral, Estaduais e MuDiclpals. ou d' 
.e a mesma obrigatoriedade para as ministração, para o provimento dos ~ 29 A ap~esentação do diploma emprêsas e instituições. privadas; 
antidades paraestatais, emprêsas sob cargos de Técnico de Administração não dispensa a prestação de concurso d, rendimentos patnmonia.is; 
lntenvenção govemame!ltal e conces- do Selyic;o ~úb1ico Federal, os que ha- quàndo exigido para o .provimento dó e) rendas eventuais. 
lionárias de serviços pul?licos. <? en- jam sldo diplomados no exterior, .~~ . cargo. Art. 11. Os C.R.T.A. serão cons­
Ilno . superior de Admin1st~açãíl é cursos _ reg.ul~re~:, de administraçao, Árt. 5'1 Aos bacharéis em Adm1n!s- tituidos de nove memb_ros, eleitos da 

' . .r.Jnda recente em nossO palS e nem após a: revahdaçao dO~ diplomas no t, ~ é f 'ultada ao inscrição no mesma fO.l'ma, estabeleclda para o ór-
~as as Unlversldades' mantém. com Ministerio da Educacao e Cultura, 1 açao ac s ão federal 

earáter regular os cursos respectivos. bem como os que, embora não diPIO-'! concursos, p!'-ra pro!1:nento .das cade1- g • 
Peve-se aguardar a ampliação desses· mados, nos têl'mos do § 19, ou diplo- ras de Admmistraçao. especifica, exis- Ar.t. 12. A renda dos C.R.T.A. 

· bursos. a melhoria de suas condições mados em outros cursos de ensino su- t~nt~s em qualquer ramo do ensino será constitUida de: 

Um maior número de diplomados em ou mais, de atividades próprias ao de Adminlstraçao. anUidade estabelecida pelo C.F.T.A. 
te funCionam ... ento e a existência deperior e médio, contem cinco anos. \ teCl11CO o~ sup,:rior, e nas dos cursos a) oitenta. por cento (80) % da 

· ,.dJhlnistraçâo',para que se co~.~e de campo profissional de TécniCO de Ad- Art. 69 S~o criados o C0ll!'e~o Fe- e reval1dadf trienalmente; 
Dbr!gar as maiores emprêsas do pais, ministração, até à data da publica- deral de Tecnicos de Admlrustração 
tu sejam as enumeradas no artigo 49, ção desta lei. . (C.F.T.A.) e os.Conselhos Regionais b)l'endimentos patrimoniais; 
.. aceitar compulsbriam~nte os' Ba- Art. 29 A atIvidade profissional de de Técnicos de Administração) (C.R. c) doaçõe_ e legados; 
ehatéis em Administraçao nos seus Técnico de Administração será exer- T.A.), cons~ituindo em seu conjunto d) subvenções e auxilios dos Gover. 
luadros de direção. cicia como profissão lilleral ou não udmaj auitadirqwda dOdtadir aitode l?erbli~nalida- nos Fe;l:', ;:!. Estaduais e MunicipaiS, 

• át ,. I dia te· '. e UI' ca e e pu co. com, • ui 
9) No. artigo 59, a expressão "es- em cal' er p.ivat vo, me n . autonomia técnica, administrativa e' ou, am(:i, t,e empresas e instit ç6ea 

beciflca". 4) pareceres, relatórios, planos, financeira Vinculada ao MiniStério do particu;::-.. e,; 
Razões: projetos, axbitragens, laudos. assesso- Trallalho 'e PreVidência Social. e) proviml;nto das multas aplica-

ria em gera.~, chefia intermediária, di- Art 79 O .Conselllo Federal de Téc- daiS): rendas ev'entUlUS' • 
O veto a essa expressão vIsa pos- reção supenor; • - d 

"brutal' -a08 Bacharéis em Admni1s- b) pesqUisas, estudos, análise, in- nlcos de A!iministraçao, com se e em Art. 13. Oa mandatos dos membros 
tf""ão a inscrição n08 concursos pa- terpretação pla.neJ·amento implanta- Brasilia, D1Strito Federal, terá por fi- de C.F. T.A. e os dos membros dos 

..... d ir" Ó ' -.' nalidade: . ra: provimento as cade as, n .. o fi çlio, coordenaçao e contrôle dos tra- a) propugnar por uma adequada C. R'. T .. A. serão de 3 (três) . anos, 
~e Adm!n1stração'especifica, como de balhosnos campos da administração podendo ser renovados. ,.- ., 
Adlnlnistração geral. - . especifica, como administração e se~ compreensão dqs problemas _a~nis- § 19 Anu&lmente. far-se·á a' ... /,jó~ 

10) O I 19 do artigo 15. leç10 de pessoal, organização e méto- tratlvos e sua raci~nal ~oluçao,· vroÇá ... do terço dos membros do CFTA 
doa, orçamentos, administração de b) orientar e disciplmar o exerc~" e dos C.R:r.A • 

. material, administração financeira re- cio da .proflssão de Técnico de Adml-
. laçOes pÚblicas, administração merca. nistraçao; .' . . § 29 Para os fins do. parágrafo an-

!:sseveto ,,15& suprima ~!lla ~1., dológica, administração de produção, c) elal?orllr s~u. Ieglmen~O mterno, terh,r. os men:.bl·OS do C.F.T.A. e dos 
Razões: 

'Iência, . sem dúvida inconveniente. relações industriais, bem como outros d) dirunir duvldas SUSCitadas nos c.~ T.A., na primeira eleição que li' 
Quwseja a das emprêsas ou entida- campos em que isses se desdobrem ou Conselhos Regionais; reallZar nos têrmos da presente Le~ 
'eles, 'lue empresar~m mais de cem aos quais sejam conexos; e) examinar .. modificar e aprov,ar Itera0 3 <três), o mandat? de 1 <um) 
trabalhadorea, de registrarem obl'iga- c). todos os projetos;- pesquisas e Os ~egimentos lUternos dos Conselllos I ano, 3 (três). " de 2 (dOlS) anos. e 3 
tbrlamente a estrutura de sua orga- análises, delimita.dos. pela. atividade Reglonals; . . (três). mandato de 3 <três) anos. . 
Illzaçãonos CR'1'A, para fins de fis-. profissional dos Técnicos de Adminis- 1> julgar, em última. instãncla,.os Art. 14. Só poderáo e.'Cercer.a pro-

. , ,cal1zação do exercicio prOfissional de tração, feitos por emprêsas públicas recursos d~ penalidades impostas pelos f!ssão de Técnico de Administração os 
f:C:i~;stt~:a~~rv~::i~lS:: de economia mista:. ou privada, com o C.R.T.A., ,nos C.R.'LA., pelos quais será expe­
Justificada na economia interna das fim de adquirir financiamentos de g) v!ltar e alt~rar o Código de De- profissiona:'_ devidamente re~istrado8 
emprêsas as quais compete estabele- órgãos glvernamentais, deverão ser de o~tOlogl~ Adm~Sirativa, _bem C?:f0 dida a cal·teira profissional. . 

• 

cer & estrutura mais adequada à rea- responsabilidade dos Técnicos de Ad- ze ~ lie; ;,u.a e execuçao, OUV1 os § 19 A falta do registro torna ilegal 
lizaçAo de suas finalidades e, quandO m~~tr:9çã~ . i i d fi ã . d Os h) . apróvár anualmente o orçamen- p~1vel. a exeL'~1cio da_ prOfissão de 
fOhveniente, manter em caráter sigi- Técnico de A=~;ll~a to ~r~rf;a~vo~ to e as. contas da àutarquia; T,ecn;i~ de Admm~stl'aça~. 

· ,~O es.a ,estrutura.. ..' '4) dos Bacharéis :01 Administra: . i) promover estudos e campa~as §, A carteira pr~rlssl0n~1 servirá 
, 11) No • 29 cio artigo ,~S, as ex- çio Pública ou de, Emprêsas. diploma- em prol da racionalização administra- ~i~J':~v~/::ter~~s:cc i~~ert~~l~ prof~: 
erel86e. "e o pariirafo 19 • dos no Brasll, em. cursos regulares de tlva do Pais. . . . l'á fé em todo o territórfo n~cI~:al 

RuG •• ' ensino superior, oflcial, oficializado ou Art. 89 Os Conselhos RegIonais de , _ . • 
• reconhecido, cujo 'curriculo seja fixa- Técllicos de Administração (C.R. T, ,Art. 15. Serao obrigat6r1amente re-

O veto dessu .apreuGes ê resul- do pelO Conselho Federal de Educa- A.), com sede' nas Capitais dos Es- glStrados nos C.R.T.A. as emprêsas _te do v.~ 40 I 19 dó nt1ito 15. çll.o, nos têrmos àaLel n9 4.024, de tados e no Distrito Federal, terão por entidades e escritórios técnicos que 
.12), O • 19 do artlBo 16. 20 de dezembro de 1961; , finalIdade:. . . explorem, sob qualquer fõrma, aUvi-

Raz6es: ~'::'<" • b) dos diplomados no exterior, em . ti) dar execuçã.o às diretrizes for- dades
i 

ddo Técnico de ~dministr'açAo, 
cursos regulares. de Administração. muladas pelo Conselho Federal de' enunc a as nos termos .. esta Lei. 
a.pós a revalidação do,diploma no Mi- Técnicos de AdministraçAo; I § :'1 As empresas ou entidades que 
llistério da Educaçp,o e· Cultura, bem b) fiscalizar, na; área da. respectIva empregarem mais de cem trabalhadO-. 
como dos diplomados, ,até à fixação jurisdição,. o exerc1cio da profissão de res ficam obrigadas a registrar a es-

!:sse' artigo, cujo veto integral se 
propõe, extra. vasa. da. destinação es­
pecifica do projê~, pprqU8.11to admite 
a.inlterência doa' conselho. RerdQnaia '0 referido currfculo. DOr curso,. deTécnico de Administracão: t trutw'Q de sua organi~.a:;ão nos CRTA.. 
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para fins dI; fiscalização do exercício 
profissional de Técnico de Adminis­
tração. 

§ 29 O registro a que se reterem (lste 
artigo e o ~ 19 sei'á feito gratuitamen­
ie pelos C.l:.T,A. 

Al:t. 16. Os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração aplicarão 
penalidades aos infratores dos dispo­
sitivos desta Lei, as quais poderão 
6er: 

emprêsas privadas e às autarquias e 
sociedades de economia mista dos Es­
tados e Municípios, após comprovação 
pelos Conselhos Técnicos de Adminis­
tração, da existência, nos Municípios 
em que êsses serviços, emprêsas, au­
tarquias ou sociedades de economia 
mista tenham sede, de técnicos legal­
mente habilitados, em número sufi­
ciente para o atendimento nas fun­
ções que lhes são próprias. 

a) multa de 5% (cinco por cento) Art. 21. Esta lei entra em vigor na 
a 50% (cinqüenta por cento) do data de sm publicação. 
maIOr salário-mínimo vigente no País Art-. 22. Revogam-se as disposições 
aos iníratol'es de qualquer artigo; em contrário. 

b) suspensão de seis meses a um 
ano ao profissional que demonstrar 
incapacidade técnica no exercício da 
profissão, a~segurando-lhe ampla ele­
fesa; 
,C) suspensáv, de um 11. cinco anos, 

ao profissional que, no ê.lnbito de sua 
- atuação, fór responsável, na parte téc­

nica, por falsidade de documento, ou 
por' dolo, em parecer ou outro do­
cum"pto que assinar., 

§ 19 Provada a conivêncía das em­
prêsas, entidades, firmas individuais, 
nas infrações desta Lei, praticadas 
pelos. profissionais' delas dependentes, 
!lerão essas' b .. mbém passíveis das 
~IlUltas previstas. 

DISPOSITIVO VETADO 
1) O Parágrafo 19 do artigo l~. 
2) no parágrafo 29 do al'tigo lY, as 

expressões: "nos têrmos do !)arágrafo 
19" e "até a data da publica,;ão ticsta 
Lei". 

3) No artigo 29 "caput", as expr('s­
sões: "em caráter privativo". 

4) Na alínea "b" doal'tlgo 29. a 
expressão: "especifica". ' 

5) A al1neá oi c" do artigo 29 • 
6) No artigo 39• alínea "c", as ex­

pressões "na data de vigência desta 
Lei", 

7) No artigo 39, parágrafo único, as 
expressões: .. por fôrça do' artigo 43 
da Lei· n9 3,780, de 12 de Julho de 
1960. e artigo 64 da Lei n9 4.242, de 
17 de julho de 1963". 

, s 29 No caso de reincidência da mes­
ma ínfração, praticada dentro do pra­
zo de cinco, anos, após a primeira, 
além da aplicação da multa em dóbro, 
será. determInado o cancelamento do 
registro pro!iss10nal, 8) No artigo 49 " caput" , as expree-

'_ 'sões: paraestatal, de economia mista, 
Ar~. 17. 95 Sindfcatos e Associ~çoes I inclusive bancos de que sejamacio~ 

Prof:ssionalS de _Tecnicos de AdmlUis~ nista os Governos Federal e Esta~ 
traça0 cooperar~o com o C.F.T .A. duais, nas emprêsas sob inte!'\'el'lção 
para a divulgaç~o d~ modernas ~é~- governamental ou nas concessionárias 
nicas de ~dminlStraçao. no exerC1ClO de serviços públicos". 
da pror~ao, 9) No artigo 59, a expressão: "es-

Art. 18. Parll promoção das meal- pecifica". , 
das preparatórias à execução desta 10) O parág!afo 19 do artigo .15. 
Lei, será constituidÁ por decreto do 111 No paragrafo 29 do ;tritgo 15, 
Presidente da RepÚblica, dentro de as expressoes: "e o parágrafo 19". 
:'1) dias um.l 'Junta Executiva inte- 12) O parágrafo 19 do artigo 16. 
gl"ad~ de dois' representantes índira- O SR. PRESIDENTE: 
dos pelo D .. \.SP, ocupantes de ..:argo 
de Técnico (le Administração, de dois (Moura .Anw·ade) - Destina-se es~ 
Dacl1aréis em Administração, indica- ta sessão conjunta à. à,preciação do 
dos pela FUndação Getúlio Vargas; veto oposto pelo Sr. Presidente da 
de três bacharéis em AdmInistração, República ao Projeto de Lei n9 179 de 
representantes das Universidades que 1963 no Senado e n9 2 .. 287-64 na Câ­
mantenham curso superior de Admi- mara, que regula o exercício da pro­
oistração, um dos quais 'indicado rela. fissão de Técnico de Administração. 
Fundação Universidaae de Brasilia e - Trata-se de veto pal'cial. Foram 
os outros dois por indicação do Minis- atingidas doze partes., 
LrO da Educação. A discussão será em conjunto,Nes-

Parágrafo \.1nlco. Os representant.es 
de que trata êste artigo serão Indi­
:ados ao presidente da República em 
tista dúplice. 

_o\rt. 19. A Junta Executiva de que 
;rata o artigo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regulamen­
. .l da preselltp.Lei e submetê-lo à. 
lprovaçáo do Presidente da Repú­
Pl1cai 

b) 'proceder ao registro, como Téc­
~!co de Administração, dos que o re­
luererem, nostêrmos do art. 39 ; 

c) estimula. Lo iniciativa dos Técni­
(lS de Administração na criação ae 
~sociações profisSionais e 'sindicatos; 

ct) promove.', dentl'o de 180 (cento e 
litelJta) dias, a realização das pr1-
neiras elei~ões para a. formação do 
~onselho Feúeral de Técnicos de Ad­
ninlstração (C.F.T.A.) e dos conse­
hos Regionais ae Técnicos de Admi-
11stlação (C.R.T.A.). 

§ 19 Será direta a eleição de que 
;rata a alinea à dêste artigo, nela vo­
'Wldo todo~ os que forem registrados, 

, 10; têrmos da alInea b. -

ta. sessão serão votadas as seis pri­
mel1'as disposições. de acõrdo com 08 -
avulsos da Ordem do Dia, sendo utili­
zadas seis cédulas, colocadas numa só 
sobrecarta. ' 

Em discussão a matéria. vetada. 
Não ,havendo quem peça a palavra, 

encerrarei a. discussão. (Pausa). 
Está encel'l'ada. 
A votação far-se-á do Sul pará o 

Norte. Primeiro votarão os l'epresen­
tantes dos Terl'itórios: em segUida 08 
dos Estados. Por fim os membros da 
Mesa. 

(Procede-se à. cham;\da) • 
Respondem à chamada e votam 

os Srs. Senadores: 
Adalbel'to Sena. 
José Guiomarcl 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levl 
Arthur Virgillo 
Zacharias de Assumpcâo 
Eugênio Barros 
Sebastião Archel 
Joaquim Parente 
Sigefredo PachecI 

= 
João Agripino 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queiroz 
Sivestre PérJcles 
Rui Palmeira 
Arnon de Melo 
HerilJaldo Vieir~ 
Júlio Leite 
José Leite 
Eduardo Catalão 
Josaphat Marinho 
Jefferson Marinhe 
Eurico Rezende 
RaUl Giubel'ti 
Vasconcelos Tôrres 
Auréllo Vianna 
Milton Campos 
Benedicto Valladares 
Nogueira da GamA. 
Lino de Matos . 
Moura Andrade 
João Abrahão, 
Pedro Ludovico 
Bezel'ra Neto 
Adolpho Franca 
Mello Brr .. l!a 
Antônio Cp.l'los 
Attllio Font:ma 
Guido Mondin 
Daniel Krieger 
Mem de Sá 

E os Srs, Dep"t. .. t!na 

Acre 
Altino Mach:;dc. 
Armando Leite 
Geraldo Mesquit". 
Jorge Kalume 
Mário Maia 
Rui Lino 
Wanderley Danta: 

, Amazonas 
Djalma Passos 
José Esteves 
Leopoldo Peres 
Wilson Calmon 
Antunes Oliveira 

Pará 
Adriano Gonçalves. - (9-11-65)". 
Burlamaqui de Miranda 
Gilberto CampelO Azeved( 
Lopo de Castro 
Stéllo Mal'oj~ 
Waldemar Guimarães 

Maranhão 
Alexanw'e Costa 
Cid Carvalho 

,Clodomir Millet 
Eurico Ribeiro 
Henrique La Rocque 
Ivar Saldanha. 
Joe1 Barbosa 
José Sarney 
Lister Caldas 
Luiz Coelho 
Mattos' Carvalho 
Pedro Braga 

Piauí 
Chagas ROdrigue.cr 
Dyl:no Pires 
Gayoso e Almendra 
Heitol' Cavalcanti 
João Mendes Olimpio 
Moura Santos 

Ceará 
Alfredo Barreira (22-11-65): 
Alvaro Lins , , 
Dager Silveira (22-10-65>.', 
Edilson Melo Távora 
Esmerlno Arl'uda. 
Euclides Wicar 
Flávio Marcilio 
Francisco Adeodato ' 
Furtado Leite 
LfJ,o Sampaio § 29 Ao formal'·se o C.F.T.A., será 

oXtínta a Junoa F..xecutiva, cUjo acer- ' 
10 e cujos cadastros serão .por êle 
Ibsorvidos. 

José Cândido 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Dix-Huit Rosado 

. Ló1lrenço Colares (10-12-115)' 
. Martins ROdrigues 
Oziris Pontes 

f.n, ::0, O disposto nesta 'Lei só se 
.'PJ:.;~t<l av;.; ferv1('.os munlc:pais, às 

Dinarte Mariz 
W:llfl'edn Gnrl!'el 

PerUo Teixeira <19,11-65) 
Paulo S!lrasate 

, Ubiru'ara Ceará (28-12-~5): 

Novembro de 1965 819 '" 

Rio Grande do Norte 
Odilon Ribeiro Coutinho 

Paraiba 
Flaviano Ribeiro 
Humberto Lucena 
Jandui Carneiro 
João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Plinio tiemos 

Pernambuco 
Adel'l:Íal Jurema. 
Alde Sampaio 
Andrade Lima Filho 
Arruda Câmara. 
Augusto Novaes 
Aurino Valo18 
Bezerra Leite 
Costa 'Cavalcanti 
Dias Lins (' 
Geraldo Guedes 
João C1eofas 
Luiz Pereira 
Magalhães Melo 
Milvernes Lima 
Nilo Coelho 
Oswaldo Lima Filho 
Souto Maior 
Tabosa de Almeida 

Alagoas 
Abrahão Moura 
Mede~ros Neto 
Oceano Carleia! 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 
Segismundo Andral'lA 

Sergipe 
Arnaldo Gal"cez 
José Carlos TeixeIra 
Lourival Batista 
Machado Rolletnbel'l! 
Walter Batistg 

Bahia 
Aloysio' Short - (4-12-65) 
Antonio Carlos Ma~alhãe~ 
Aloisio de CastrQ 
Cícero Dantas 
EdgardPereira 
Edvaldo Flores '- (4-12-65) 
Gastão Pedreira. 
Heitor Dias 
Henrique Lima 
Josaphat Borges 
Luna Freire 
Manoel Novaes 
Mario Piva 
Necy Novaes 
Oliveira Brito 
João Alves 
Pedro Catalão 
Raiinundo Brito 
Ruy Santos 
Teódulo de Albuquerque 
Tourinhos Dants' 
Vasco Filho 
Vieira de Melo 
Wilson: Falcão 

Espírito Santo 
, ' 

Dirceu Cardoso 
DulcinO Monteh'c 
.Flol'iano Rubin 
Gil Veloso 
'OswaJdo Zanelo 
Raymundo de Anaraaca 
~- - .' 
Rio de Janeirc 

Ario Teodoro 
Bernardo BeUo 
Carlos Werneck 

'Daso Coimbra 
Geremias Fontes 
Glênlo Martins 
Josemaria Ri!: ~iro 
Raymund() Padilha 
Roberto Saturnino 

" Hely Ribeiro ' 

Guanabara 
Afonso Arinos Filho (}.l.!:,,' 
Allomar' Baleeiro ' 
Arnaldo Nogueira 
Aureo Melo 
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Bs.eLt\ Neves 
Benja.miD FarAh 
:Brcno da Silveira / 
Car<1oso de Menezec 
Eurico Ollvelz:a 
Expedito Rodrigucs 
Hamilton Noguei·l'lI. 
lrunil Alniden 
Mendes de -l\1:orals 
Noronha Filho 
'Waldir' Simões 

Minas Gerais 

-Abei R"fael 
Atnint:~s de Bal'ro. 
Bento Gon:;alve .. 
Eias Fortes 

_ Celso Muna 
Cel:;o Passos 
Fl'ancc!ino Pereira 
Dual' Mendes 
Cyro Maciel 
Fl'al1ceiino Pereira. 
Geraldo FI'eire 
GuHhcl'mino de Oliveira. 
Horicio Bethôn!co 
.laed!?r Albergaria 
João HZl'culino 
Jcsé Bonifácio 
José Humberto (S,E,) 
Mancel de Almeida. . 
Mllton Reis 
Manoel Ta"()il'a. 
Nogueira de Rezende 

. Ol'meo Botelho 
Ovjelio de Ab:-eu 
Ozanl1m coelho 
Padre Ncbre 
Padre Vidigal 
Pal.tlo Freire 
Pedro AleL'l:o 
Simão 'da Cunha 
ti1timo de Carvalho 
\Valter Passos 

São F'Rulo 
A<iriio Bel'Illll'des 
Alceu de Carvalha 

. Alúz Badra . . 
Antõ!'Jo Fellciano 
Ath1é Coury 
Campos \'ergal. 
Celso Ama.ral 

\ Condeixa Filho (SB>: 
. Cur'..ha Bueno 

Del'vllle r\leA:I'ettt 
l:wo.ldo PintO 

"\ . 

',', " 

.:. 

= 
"fARfO DO 

~._c ... ~ __ . __ ._ ... _. .... 
• f'l':mco MO'lltoro, 

.I 
Hllry N.ol'rnaton 
Hamilton' Prado 
Hélcio Maghrmzan; 

I He1ll'ique 'l'Ur11el' 
Hel'bert Levy 
Halo Pittipalcll (S,E,) 
,1 :lS!: Barbosa 
JOllé McnCK 
José Resegue 
Lacôrte. Vlt:.11e 
Lauro Cruz 
Llno Mocganti 
M:irio Cov:!s 
,M~tll'lcio Gouiart 
Nicolau 'l'l1ma 
Pacheco Chaves 
Pedro Marão / 
Pedl'oso Jímior 
l'inh::iro BrisoUr 
Plillio Sal5.:'c'do 
Sussumu Hir:ü:\. 
Teófilo Andrade 
TU1Y Nassif 
Uh'sses Guim:;:r5.es 
Yllldshigue 'runlul'ia 

Goius 
Anisio Rocha 
Benedito, Val 
Castro Costa 
Celestino Filhe, 
Enllvnl Caiado 
Gero.ldo de Pins 
Haroldo Duarte 
Jales Machado--
José Freire 
Ludovico de' Ahneid8 
Peixoto da SU\elr9 
'R.ezellde Monteiro 

Mato Grosso 
Correá da' Costl 
Edison Garcia 
Miguel Marcondes 
Rachid Matned 
Saldanh:l Derzi 
Wilson Martins 

Paraná. 

'Antônio Annib~lU 
.u.tÔnlo Baby 
Bl'aia Ramos 
Elias Nac1e 

! Emilio Gomes' 
j Fernando Gams 

Iva.n Luz· 

I ,1arge Cur! 
JtJ.I' ~~cl!& 

, 

CONCRESSO NACIONAL 
.-.... -.. - ... 

Lyrl0 Berwll1. 
Maia Neto 

.Mário Gomes 
Miguel Butfara 
Minoro Miyamoto 
Plínio Costa. 
Rafael Rezende 
Renato Celidôlllo 

I Wilson Checlid 

I 
Zacar!as E:~letne-

Santa Catarina 
AIGíno Zeni 

I António Almeida. 
Aroldo Oarvalllo 

! C:lr11cll'o de Loyola 
Diomicio ele Fl'cit"s 

I DOtl~el de Andracle 
I Laerte Vieira 

I Lenoil' Vargas 
. Orlnnclo EertoH 

I O~ni Uf'gis 
Peclro Zir.lmel'mann 

Rio Grande do Sul ! . 
.i Adilio Viana 

I Afonso Allschau 
Antônio Bl'esolin 

I Ary. Alcântara 
Brito Velho 
Cesar Prieto 
C.roacy de O!ivei1'2 
Eucl1des Triclles 

__ Flôres Soarés 
Floriceno Pai.'l:ão 
Jairo B:'um 
Jo~é Mandellf 
Lll10 E:'uun 
Luciano Machaal 
.Marcial Terra 
Matheus. Schmidt 
:Milton CasseI 
Norberto Schruicli 
Osmar Grafulha. 
Peracchi Earcelol 
RaUl Pila 
Ruben Aivel 
Tarso Dutra 
Unirio Machado 
Zalre Nunes. 

Amapá. 
Jnnary Nunea 

Rondônia' 
Hegel Morh1 

Roraima 
i. Fl'anclsco Ele:obio _ (285. 

\ 
\, 

,:/ 

Novembro de 1965 
.!!!SirI 

o SR. PRESIDENTE: 
(Adalberto SCilll.) - Responderam li 

ch:unada e ·votaram 48 Srs,Senlldol'e« 
e 285 Srs,. Dep\.ttD.dos. num total de 
333 8rs, Congresslst.as, número que 
Coil1C:\de com o da sobrecarta.s encon­
tradas na urna, 

Val-sa pl'oceder à apuração, ConvI .. 
do para servirem de escrutinadores Oll 
Senhores Deputados José Mandelli fi 
Francisco Elcshão, 
. (Procede-se à apuração). 

(Adalberto Sena) - Estã concluída 
a a.purac;ão, que aetisa o seguinte re­
sultado: 

Cédula 1 - .§ 19 do art. 1\1 (totaU­
dnde) Do § 29 do art, 19, as palavras: 
"nos têrmcs do ~ 1 Q" 

S!m - 130 votos, 
Nilo - 192 votos, 
Em Branco 11_ 
Cédula 2 - Do ~ 2Q do art. 1", ~ 

palavra,<;: "até a data da publical;âC 
dest~ L"j" _ ~ , 

S\m 149 votos, 
N:lO 172 'votos, 
Em Branco - 12 votos, 
Cédula 3 - Do art, 2~, caput. tU 

p:1.!avl':lS! . "em caráter privativo". 
Sim 82 votos. 
Não - 239 votos, 
Em Branco - 12 vot:os. 
Cédula 4 - Da alinea b do artigo 

29, a palavra:. "espécie" 
Slm - 82 ·votos. 

" Não 242- votos, 
Em Branco 10 votos. 
Cédula 5 - Alinea c do art. ']!! (00-

talidade), . 
Sim :..- 82 votos. 
Não - 242 votos_ 
Em Branco 9 votoll. ... 

Cédula 6 - Da allnea' e do nrt _ 3'. 
as palaVl':lS: "na data da vi1!Í!Ilc1a 
desta Lei", 

Sim - 314 votos. 
Não - 3 votos, 
Em Branco - 16 votos. 
Declarl) mantIdos os veto! corres .. 

pondentes às cédulas ns, 1 11 S e Nt­
j~itado .0 referente à cédula 8. ' 

~ encerrada a semsAo. 

EncelTa·se a sessão às 23 horíl.& e 2IJ 
minuto". 

\ 
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